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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

RETIFICAÇÃO

. Na Portaria nº 99/SAS/MS, de 07 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 28, de 08 de fevereiro
de 2013, seção 1, páginas 67-75 - 8.6 FÁRMACOS E ESQUEMAS DE ADMINISTRAÇÃO,

ONDE SE LÊ:
- Penicilamina: 125 mg/dia, por via oral, em dias alternados;

LEIA-SE:
- Penicilamina: 1 cápsula de 250 mg a cada 4 dias.


